
 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2021 
 

CADERNO DE PERGUNTAS E RESPOSTAS 
_______________________________________________________________ 
 
PERGUNTA 01: 

 
A fim de participar do pregão eletrônico 14/2021 da COMPANHIA ADMINISTRADORA 
DA ZPE PARNAÍBA gostaria de esclarecer as seguintes dúvidas: 
 
- Para taxas de agenciamento na proposta, serão aceitos valores negativos ou R$ 
0,00? 
- Quantas casas decimais serão permitidas? 
  
RESPOSTA 01: 
 
Em conformidade com item 3.2.10 do TR (anexo I do Edital), "quando a proposta for 
menor que o valor estimado da contratação, será considerado como desconto em 
favor da Companhia.". Com base nisso, será possível o estabelecimento de valores 
negativos, que serão considerados descontos e taxas de valor iguais a zero. 
 
Com base no item 3.2.9 do TR (anexo I do Edital), "na ocasião do cadastramento da 
proposta, no sistema Comprasnet, deverá ser cadastrado o valor total do lote, sendo 
considerado o valor da taxa de agenciamento a diferença entre a proposta e o valor 
estimado da contratação." 
 

 
PERGUNTA 02: 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2021 
COMPANHIA ADMINISTRADORA DA ZPE PARNAÍBA 
PROCESSO Nº 089/2021 
CÓDIGO UASG: 928409 
  
Referente ao pregão acima mencionado, uma dúvida- Caso tenhamos preço/ tarifa 
promocional iremos repassar conforme TR. Porem, caso a tarifa seja maior naquele 
momento, com a aprovação de vocês, o valor a maior será pago  ou é limitado ao valor 
do contrato? 
  
RESPOSTA 02: 
 
Olá ... bom dia... 
 Não entendi bem a pergunta. Limitado ao valor do Contrato??? 
 

 
PERGUNTA 03: 
 



Conforme TR- Estimado são 79 passagens a um preco médio de R$ 1.636,00 (ida e 
volta). Se no pregão fechamos a 1.500,00 por exemplo e daqui 3 meses você precisa 
de uma passagem que esta custando 1.800,00. 
Como proceder? 
  
RESPOSTA 03: 

 
O valor das passagens é apenas uma média dos valores dos trechos adquiridos em 
períodos anteriores. 
A licitação se dará na disputa pela menor taxa de agenciamento. 
Durante a execução contratual, o valor estimado do contrato é que não poderá ser 
superado. 
 
 

 
Parnaíba, 11 de outubro de 2021. 

 
 
 
 

Eliane Mara de Moraes Aguiar 
Pregoeira 

 


